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PATROCINIO
Prefeitura Municipal de Patrocinio

Estado de Minas Gerais

PORTARiA 11.957/2019 'V~I

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇAo DO CONTRATO QUE MENCIONA.

o Prefeito Municipal de PatrocÍnio-Mei. no uso das atribuições que lhe são
conferidas PCI:l l.ei Orgúnica do Municipio e:

Considerando que a atual Administração tomou posse em 01/0112017 e;

Considerando a f~l1ta de tempo hábil para realização de Processos Seletivos
simplificados e Concurso Público e;

Considerando que não têm aprovados em lista de espera de concurso público para
tomar posse e:

Consideranclo a ausência de servidores efeti vos com capacitação para realização
dos serviços necessários e:

Considerando que a contratação temporária é por tempo determinado e:

Considerando a premente necessidade de continuidade do serviço público.
caracterizando necessidade excepcional confórme art. 37. inciso IX da Constituição Federal.

RESOLVE

Art. 1° - l'rorrogar. no período de 11!lI a 20/12/2019. o contrato c1e:

NOME
REVALlNA APARECIDA DA SILVA

FUN ÃO
PROFESSOR PI

Art. 2° - O contrato extinguir-se-á. sem direito a indenização:

I - pelo término do prazo contratual:
11 - por iniciativa do contratado:
111- por iniciativa da Administração.

Parágrafo único - A extinção do contra .
comunicad<l com a antecedência mínima de 10 (dez) dia.

II e 111. será
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